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dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2017.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 09 de novembro de 2017, em dois exem-

plares de igual valor.
9 de novembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Motonáutica, 
António Alves Tunes.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/408/DFQ/2017)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa 
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — Ação de formação 1
2 — Ação de formação 2
3 — Ação de formação 3
4 — Ação de formação 4

ANEXO II

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/408/DFQ/2017)

Programa de Formação de Recursos Humanos
310912006 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Nacional de Pensões

Despacho n.º 10284/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram subde-
legados por Despacho n.º 9771/2017, de 06/10/2016, do Senhor Diretor 
da Unidade de Apoio à Direção, subdelego no Chefe de Equipa, Manuel 

Santos Araújo, Chefe da Equipa de Expediente, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Assinar a correspondência relativa a assuntos de natureza 
corrente, necessária ao normal funcionamento dos serviços, com ex-
ceção da que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da 
República, ao Governo e aos titulares de órgãos de soberania, à Prove-
doria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na 
hierarquia do Estado;

1.2 — Em procedimentos relativos ao pessoal sob a respetiva de-
pendência direta:

1.3 — Nas minhas faltas ou impedimentos, aprovar os planos de férias 
e autorizar as respetivas alterações;

1.4 — Autorizar férias antes da aprovação do Plano Anual de Férias, 
o respetivo gozo e bem assim o seu gozo interpolado, nos termos do 
regime jurídico aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos relacionados com a dispensa para 

consultas médicas e ou exames complementares de diagnóstico;
2 — O presente despacho é de aplicação imediata, considerando -se 

expressamente ratificados todos os atos praticados até à presente data 
que se insiram no âmbito dos poderes ora subdelegados, ao abrigo do 
artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

7 de outubro de 2016. — A Diretora do Núcleo de Apoio à Gestão, 
Sónia Clarisse Ribeiro Madeira Gonçalves.

310910379 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 10285/2017
A Doença dos Legionários é uma pneumonia atípica grave, causada 

por bactérias do género Legionella. O agente da infeção pode encontrar-
-se na água quente sanitária, nos sistemas de ar condicionado (torres 
de arrefecimento, condensadores de evaporação e humidificadores), 
nos aparelhos de aerossóis, nas piscinas, nos jacuzzis e nas fontes de-
corativas, bem como nos ambientes aquáticos naturais (como lagos e 
rios) e também pode colonizar os sistemas de abastecimento de água 
das redes prediais.

A infeção transmite -se por via aérea (respiratória), através da inala-
ção de gotículas de água (aerossóis) ou mais raramente por aspiração 
pulmonar de água contaminada com a bactéria.

A doença atinge preferencialmente adultos com mais de 50 anos de 
idade e ocorre mais frequentemente associada a indivíduos com hábitos 
tabágicos e com doença crónica associada (diabetes mellitus, doença 
pulmonar crónica, doença renal, doença neoplásica, imunossupressão).

As unidades de saúde têm equipamentos que podem originar o de-
senvolvimento de Legionella e, potencialmente, emitir aerossóis con-
taminados. Tendo em conta o número elevado de utentes/doentes que 
recorrem às unidades de saúde, bem como o seu estado imunitário, a pro-
babilidade de exposição e de infeção está aumentada nestas instituições.

Para minimizar a propagação de Legionella Pneumophila e o risco 
associado de Doença dos Legionários devem ser adotadas medidas de 
monitorização, vigilância, avaliação do risco e de prevenção e controlo 
(físico, químico e microbiológico), para promover a adequada manu-
tenção de todos os sistemas de água e de ar das unidades de saúde.

Por esta razão, estão os órgãos gestores destas unidades obrigados a 
cumprir um rigoroso programa de prevenção e controlo ambiental da 
bactéria Legionella, tal como previsto na Norma n.º 24/2017, de 15 de 
novembro, da Direção -Geral da Saúde e do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge (INSA).

O Ministério da Saúde, na sequência das ações que têm vindo a ser 
implementadas para combater o recente surto da Doença dos Legionários 
identificado no Hospital de São Francisco Xavier, entendeu reforçar as 
práticas já existentes de prevenção e controlo do risco de ocorrência 
de novos surtos.

Atento ao exposto, decidiu o Ministério da Saúde desenvolver, 
através do INSA em articulação com as Autoridades de Saúde de 
Nível Nacional, Regional e Local, bem como com os órgãos gestores 
das unidades de saúde, um Programa de Intervenção Operacional de 
Prevenção Ambiental de Legionella, garantindo a vigilância da qua-
lidade do sistema de distribuição de água e dispositivos de refrigera-
ção, dirigido a todas as unidades prestadoras de cuidados do Serviço 
Nacional de Saúde.
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Assim, determina -se:
1 — O Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) 

deverá assegurar a realização de vigilância laboratorial da qualidade da 
água, para pesquisa e identificação da Legionella, em todas as unidades 
de prestação de cuidados de saúde do Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
no âmbito da execução do Programa de Intervenção Operacional de 
Prevenção Ambiental de Legionella.

2 — A componente laboratorial, no âmbito do Programa de Inter-
venção Operacional de Prevenção Ambiental de Legionella, deverá 
ser implementado em articulação com as Autoridades de Saúde de 
Nível Nacional, Regional e Local, bem como com os órgãos gestores 
das unidades de saúde que darão o apoio definido pelo INSA e pelas 
Autoridades de Saúde, no âmbito do Programa.

3 — A execução do Programa de Intervenção Operacional de Pre-
venção Ambiental de Legionella, na sua componente de vigilância da 
qualidade da água orientada para pesquisa e identificação da Legionella, 
não deve, em nenhuma circunstância, limitar ou substituir os programas, 
já em curso, de monitorização da qualidade da água, incluindo a pes-
quisa e identificação da Legionella, das respetivas unidades de saúde.

4 — O Programa de Vigilância Laboratorial não prejudica a aplicação 
das medidas específicas previstas no plano de prevenção e controlo ambien-
tal da responsabilidade do órgão de gestão previsto na Norma n.º 024/2017, 
de 15 de novembro de 2017, da Direção -Geral da Saúde e do INSA.

5 — O Programa de Intervenção Operacional de Prevenção Ambiental 
de Legionella será materializado através da emissão de orientações para 
todos os intervenientes, da iniciativa do INSA em colaboração com a 
DGS e as Autoridades de Saúde.

6 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

17 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310942066 

 Despacho n.º 10286/2017
Considerando que a identificação e registo dos medicamentos he-

moderivados administrados aos doentes são da maior importância para 
permitir a investigação de uma eventual relação de causalidade entre a 
administração daqueles medicamentos e a deteção de doenças infeciosas 
transmissíveis pelos produtos sanguíneos.

Considerando que o Despacho Conjunto n.º 1051/2000, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de outubro, veio regular o 
registo do circuito de requisição e distribuição de medicamentos deriva-
dos do plasma utilizados nos estabelecimentos de saúde públicos e pri-
vados, no sentido de aperfeiçoar o sistema de registo até então em vigor.

Considerando que, entretanto, se operou uma enorme modificação dos 
sistemas de suporte aos circuitos farmacêuticos, quer nos hospitais do 
Serviço Nacional de Saúde (SNS), quer nos cuidados de saúde primários, 
permitindo a sua total desmaterialização, a existência de imposições 
normativas que mantém o uso de papel, não só não protege a privacidade 
e os dados pessoais dos doentes como predispõe a maior erro processual 
pela duplicação de informação em suporte misto.

Importa agora possibilitar a utilização de formas mais expeditas e 
modernas de proceder ao registo de todos os atos de requisição clínica, 
distribuição aos serviços e administração aos doentes dos medicamentos 
derivados do plasma humano, através da utilização de meios eletrónicos.

Assim, determina -se:
1 — Devem ser registados em sistema informático todos os atos de 

requisição clínica, distribuição aos serviços e administração aos doentes 
de todos os medicamentos derivados do plasma humano, utilizados nos 
estabelecimentos hospitalares de saúde públicos.

2 — O registo efetuado através de sistema informático dispensa a 
utilização dos modelos constantes do Despacho Conjunto n.º 1051/2000, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de outubro.

3 — A utilização do sistema informático a que se refere o n.º 1 de-
pende de prévia aprovação do INFARMED — Autoridade Nacional 
do Medicamento, I. P. (INFARMED, I. P.), no que respeita à aptidão 
do sistema para cumprir todos os requisitos constantes dos modelos de 
registo aprovados pelo Despacho Conjunto n.º 1051/2000, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de outubro.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, devem as instituições 
prestadoras de cuidados de saúde do Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
apresentar um requerimento ao INFARMED, I. P., em formulário online 
criado pela Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., para 
o efeito, acompanhado da memória descritiva e do funcionamento do 
respetivo sistema informático.

5 — O INFARMED, I. P., dispõe do prazo de 30 dias úteis, contados 
da data da receção do requerimento referido no número anterior, para 
se pronunciar sobre o pedido efetuado, podendo auditar as entidades 
requerentes para análise de sistemas e processos, bem como solicitar os 

elementos necessários de modo a verificar o cumprimento dos requisitos 
referidos do n.º 3.

6 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, tornando -se obrigatório a partir de 1 de julho de 2018.

17 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310942317 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 14195/2017
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo e nos termos do disposto 

na alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, foi homologado o processo do período experimen-
tal dos profissionais abaixo indicados, que concluíram o mesmo com 
sucesso, na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com a Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na 
carreira médica, conforme consta no seguinte mapa: 

ACES Nome
Data
de

Despacho

Lisboa Norte. . . . Pedro Daniel Grilo Benzinho. . . . . . 21 -06 -2017

Viktoriia Khomenko. . . . . . . . . . . . . 08 -09 -2017

Loures Odivelas Ângela Belo Gaspar Pontes Carrapa-
toso.

03 -08 -2017Médio Tejo . . . . . Joana Catarina da Silva Moreira  . . .

José Manuel Vera Cruz Cunha. . . . .

Oeste Sul  . . . . . . Susana Ferreira da Silva Ribeiro 
Trovão.

21 -06 -2017

 31 de outubro de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Ribeiro de Matos Venade.

310910005 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 14196/2017
Em cumprimento do disposto no Artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 
de 06 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final, 
homologada, por Despacho de 27 de setembro de 2017, do Conselho 
Diretivo do IOGP, referente ao procedimento concursal comum para 
preenchimento de 01 posto de trabalho na carreira e categoria de Assis-
tente Técnico do mapa de pessoal deste Instituto, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º 3010/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58 
de 22 de março.

Lista unitária de ordenação final 

Nome Classificação 
(Valores)

Maria José Santos Morgado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,63
Daniel Fernando Freire Baptista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,85

 Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser in-
terposto recurso hierárquico nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo.

31 de outubro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Dr.ª Luísa Coutinho Santos.

310890404 


